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ILUSTRTSSIMO SENHOR PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

PREGÃO ELETRÔNICO N' OV2O23

LOCAMEDT LOOAÇÃO DE EQUTPAMENTOS ASS§rÊNclA MÉD|CA LTDA., pessoa jurídica

de direito privado, devidamente inscrita no CNPI/MF sob ne 09.003.066/0001-00, com sede na

Aveqida Caramuru, ne 672, sala 02, Bairro República, cidade de Ribeirão Preto, Estado de São

Paulo, vem, tempestivamente, apresentar, lMPIrGNÂçÃO ao lnstrumento Convocatório da

modalidade Pregão Eletrônico com fulcro no artigo 12 do Decreto Federal ne 3.555/2000 e artigo

41, da lêi ne 8.666/93 e no item7.1, do edital.

I - PREAMBULARMENTE: DA TEMPEÍIVIDADE

A previsão para apÍesentação da presente lmpugnação está contidâ na norma prevista

na Lei Federal ne 8.666/93, que descreve que o prazo para impugnação ao editâl deceirá em 02

(dois) dias úteis para apresentação de impugnação.

No presente caso, a sessão está agendada para ser realizada no próximo dia 17 de

janeiro de 2023, ao passo que o segundo-dia útil que antecede essa data coÍresponde ao dia 12 de

de janeiro de 2023, tempestivo, o protocolo desta .lmpugnação, ate o final do expediente

administrêtivo dessa data.
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II - Do oBJETo Do PREGÃo

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico para registro de

preçlos visando a futura contratação de emp'rtesa para locação de veículos, dentre os quais estão

ambulâncias, conforme edital e termo de referência.

O pregão eletrônico é baseado em Edital de Licitação e seus anexos, que trazem as

especificações do obleto licitado. Contudo, referido Edital de Licitações deve ser reparado, uma

vez que possui incorreções e impropriedades, a fim de evitar futuras nulidades e, sobretudo,

prejuízo ao interesse público e aos princípios que devêm nortear o procedimento licitatório.

III . DO MÉRITO DA IMPUGNAçÃO

a) DA AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA DE ATESTADo DE QUALIFICAçÃC TÉcNIcA QUE

COMPROVE FORNECIMENTO EM qUANTITATIVO ADEqUADO EM RELAçÃO AO

ouETo LrcrTADo - NECESSÁRrAS A GARANTTR A MELHOR CONTRÂTAÇÂO

Com o máximo respeito, mãs, a exigência de qualificação técnica contida no edital, é

equivocada uma vez que se apresenta insuficiente para selecionar apenas empresas que tenham

aptidão para executar serviços com escopo técnico e em quantidades exigidas no certame.

Vejamos a cláusula:

17.5.1. comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o obieto dessa licitação, mediante apresentação de

Atestado(s) ou Certidão(ões), fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado,
que comprove aptidão para o serviço pretendido, e que seja pertinente e compatível com o

objeto da licitação.

Por compatibilidade com es quantidades executadas, tem-se que o correto é que é

observar as quantidades exigidas pelo edital e exigir das empresas que comprovem qualificação

técnica em quantitativo proporcional ao objeto da licitação, ou seia, 50% do quentitativo dos

a. rv9ç99-êEre!Itr9!!Ía!adE

conc0m tante
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No presente caso, a contratação dos serviços prevê que a empresa vencedora deverá

estar oreparada a fornecer no mínimo um total de (X ambulâncias, o que deve ser feito de forma
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Destarte, é importante observar que se trata de um serviço para atendêr a todo o

Município de Pacatuba, para transporte de pacientes, ou seja, trata-se de um serviço essencial e

complexo,

Por esse motivo, esta Administração deve tratar não apenas de exigir a qualificação

técnica, mas também, exigi-lá em proporcionalidade com os sêrviços a serem contratado, a fim de

que empresas com porte e capacidade atendam ao chamado da Administração.

Do contrário, o risco de selecionar uma empresa que não detenha porte e nem

expertise para executar um seryiço com esse quâsntitetivo ê de tamanha capilaridade é muito

grande.

Como consequência, a Administração corre o risco de contftfiar empresa que

embora já tenhe executado serviços similares, não tenha capacidade de manter e êxecutar

serviços do porte ao contratado pelo MunicÍpio de Pacatuba.

Vale lembrar, de inÍcio, que a exigência de qualificação técnica guarda amparo

constitucional (artigo 37, lnc. XXl, da CF/88) e encontra-se prevista no artigo 30 da Lei de Licitações.

Tem por objetivo resguardar a Administração licitante nos contratos que vierem a celebrar,

permitindo que somente aqueles que se mostrem aptos a executar tecnicamente o objeto licitado

poderão trâvar relações jurídicas com a Administração para aquela contratação obietivada.

Nos termos do artigo 30, inciso ll e § 1e, da Lei de Licitações, por sua vez, a capacidade

técnico-operacional é comprovada por meio da apresentação de atestados que devem ser

fornecidos por pessoas.iurídicas dê Direto Público ou Privado, relativos à aptidão do licitante para

desempenho de etividade pertinente e compatÍvel, em características, quantidades e pEos, com

o objeto de licitação.

Repise-se que, cabe a Administração observar detidamente o dever de exigir dos

licitantes atestado de capacidade técnica que tenha o condão de trazer ao certame empresas

Para tanto, deve observar e amplitude e vultuosidade dos serviços a a serem

executados.
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O Tribunal de Contas da União tem decidido que, as entidades públicas contratantes

devem exigir a título de qualificação técnico-operacional das empresas licitantes a comprovação de

experiência anterior com quentitetivos mÍnimos superior a 50% (cinquente por cento) dos

quantitativos dos bens ou seryiços que se pretende contnrtar.

Assim, e independentemente do objeto licitado, caberá à Administração licitante

especificâr no respectivo ato convocatório as exigências tecnicas por meio de parcelâs de maior

relevância e de valor significativo, nos termos do artigo 30, § 24, da Lei de Licitações, discriminando

os quantitativos mínimos em relação à execução pretêndida, bem como quais atividades são

pertinentes e compatíveis com o obieto licitado , a fim de permitir que os intêressados tenham

condicões de compreender a obietividade da qualificação técnica, assim como a sua apuração pela

próoria Administracão licitante

Art. 30. A documentação relativa à qualificação tecnica limitar-se-á a

ll - compÍovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalaçôes e

do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíve;s para a realização do objeto da

licitação, bem como da quâlificação de cada um dos membros da equipe tecnica que se

responsabilizará pelos trabalhos;

Referido inciso deve ser interpretado conjuntamênte com o § 3" do mesmo artigo,

que dispõe: "Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados

de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou

superior".

Portanto, é DEVER legal imposto pela lei 8.666/93 que determina que deve conter em

TODO o edital a exigência de comprovaçao de capacidade tecnica que de garantias e segurançâ

pera a administração pública quanto a execução do contrêto, ocorre que, o edital em comento foi

totalmente omisso quanto a exigência de qualificação técnica.
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Assim sêndo, em se tratando de capacidade técnica, os requisitos devem ser

especificamente atrelados ao objeto da contratação, de maneira a atender plenamente a

necessidade da Administração. lsto porque, sempre que possível, a contratação deverá assegurar o

maior número de participantes, em atendimento ao preceito constitucional da isonomia, a fim de

garantir a obtênção da proposta mais vantajosa.

Por essê motivo, deveria assim está administração pública ter atêntado ao princípio da

legalidade, e incluído no rol de documentos exigidos para habilitação os documentos referentes a

"capacidade técnica" nos termos da leijá elencada.

os serviços a serem executados em ambiente de pronto atendimento exigem que a

empresa contratada esteja preparada para em pouco tempo, fornecer ambulâncias para

atendimentos a pacientes que podem veriar até o mais alto grau de complexidade, demandando

atuação tecnicamente prêcisa, organizada, rápida evoltada a preseryação da vida e ãtendimento

humanizado.

Diante disso, não se pode correr o risco de que empresas quê nunca executaram

seNiços em atêndimento médico de ur8êncie e emergência venhe a se sagrar vencedorâ para

executar esses sêrviços, e comprometa a incolumidede dos serviços e da saúde das pessoas que

b,Jscam ser atendidas.

Por esse motivo, o atestado de qualificação técnica tem o condão de conferir maior

segurança a contratação pública, na medida em que a apresentação do referido dôcumento serve

para comprovar se âs empresas licitantes possuem qualidade e eficácia necessárias para execução

de objeto tão específico.

Nesse sentido, cabe trazer à baila o entendimento do Tribunal de Contas da União no

lnformativo de Licitações e contratos no 177 o Acórdão na 3.01012073, quanto a exigência de

qualificação tecnica, conforme abaixo:

"e legal, para a comprovação da capacidade técnico-profissional da licitante, a

exigência de ouantitativos mÍnimos, executados em exDeriência anterior, mpatíveis

com o obieto que se oretende contratar"
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Assim, com o máximo respeito que se nutre por esta llustre Secretária de Licitações, o

agente responsável pela elaboração do instrumento convocatóíio deveria ter se atentado ao

princípio da legalidade, e incluído no rol de documentos exigidos para habilitação aqueles

referentes a "capacidade técnica" nos termos da lei já elencada. A ausência da exigência de

documentos comprobatórios da capacidade técnice é medida flagrantemente ilegal e atentatória

arr princípio da Legalídade.

Assim sendo, não se pode, sobre pretexto de se garantir a competição desvairada de

todo tipo de licitante, deixar de prever requisitos que sejam pertinentes e relevantes ao

atendimento do objeto perseguido, à luz o interesse público, porque não é essa a rotio legis.

Portanto, pelo exposto, deve esta administração RETIFICAR o edital para que conste

no edital, como condição de habilitação exigência de a de atestado de ca cidade

a
Í

n

técnica, que comprove a a ptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatÍvel com o

obieto deste Termo de Referência em caracterÍsticas, ouantidades e prazos, que comprove nos

auantitativos de 50% no mÍnimo dâ execucão de atividades pertinêntes e comDatíveis com as

características do ohieto da contratacão pretendida, incluindo tanto o quantitativo de veículos ouanto o

b) DA AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA DE QUALIFICAçÃO TÉCNICA PARA GARANTIR A

ADEAUAÇÃO DO SERVIÇO CONTRATADO. NECESSIDADE DE REGISTRO NO CRM

PARA FISCALIZAçÃO DAS ATIVIDADES DA EMPRESA

Para os veículos do tipo ambulância, o instrumento convocatório é omisso ao deixar

de exigir para fins de comprovação de qualificação técnica, a comprovação de registro e inscrição

dos licitantes no Conselho Regional de Medicina, órgão fiscalizador e regulamentador do serviço a

ser prestado.

Nesse sentido, conquanto a Lei ns 10 520/2004, apenas enuncie a exigência de

comprovação de qualificação técnica pelo licitante, supletivamente, aplica-se a previsão contida no

inciso I do artigo 30 da Lei np 8.666/93, que autoriza o órgão ou entidade licitante a exigir, para fins
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de qualificação técnica dos interessados, "registro ou inscriçõo no entidode profissionol

competente".

O instrumento convocatório é omisso ao deixar de exigir a comprovação de registro e

inscrição dos licitantes no Conselho Regional de lúedicina, órgão fiscalizador e regulamentador do

serviÇo a ser prestado.

A Resolução CFM na L67L/2OO3, não só regulamenta o transporte de pacientes, mas

também, exerce poder fiscllizatório em relação aos veículos, uma vez que a norma discrimina as

eipecificeçõês técnices que cada um dos tipos de ambulância:

Art. 1s o sistema de atendimento ré-h lar é um médico rtanto

sua coordenaÇão, regulaÇão e supervisão direta e a distáncia deve ser efetuada por

médico, com âcôes que poss ibilitem a realizacão de diasnóstico imediato nos asravos

ocorridos com a consequente teraDêutica.

Art 2e 'Que todo seryiço de atendimento prâhospitalar dêverá ter um responsável

técnico médico, com registro no Conselho Regional de Medicina da jurisdição onde se

localiza o serviço, o qual responderá peles ocorrências de acordo com as normas legais

vigentês.

Nem se alegue que os serviços objeto do presente Edital, não se inserem na esfera de

cômpetência do CRM, por se tratar apenas de locação de ambulâncias. lsso porque, além do

fornecimento de veículos, as ambulâncias deverão ser disponibilizadas com adaptação e

equipamentos nos termos da Portaria 2048/2002, do Ministério da Saúde.

lsso porque, a Resolução CFM ne 1.673/2003, não só regulamenta o transporte de

pacientes, mas também, exerce poder fiscalizatório em relação aos veÍculos e sêrem locados para

prestação dos serviços de trensporte de pacientes, uma vez que a norma discrimina as

especificações técnicas pare cada um dos diversos tipos de ambulância existentes, , inclusive os

dos serviços de atendimento pré-hospitalar ( como é o caso do presente edital), serão responsáveis

pela efetiva aplicação destas normas, afastando de forma definitiva quaiquer tipo de dÚvida acerca

do poder regulatório e fiscalizador do Conselho de Medlcina, sobre os serviços objeto da presente

licitação.
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No presente caso, não se monstra adequado e suficiente admitir que empresas que

não possuam inscrição no CRM, concorram no certame em tela, ainda mais por que se deverá

comprovar que enfermeiros e socorristas, que detêm expertise em urgência e emergência, que

possuem equilíbrio emocional e capacidade analítica para auxiliar no bom desempenho do

âtendimento a ser executado.

Assim, o Edital é lacunoso e deve ser corriSido, uma vez que a ausência de exigência

de comprovaçãô de inscrição no CRM serve, no presente caso, como autorização para que

ernpresas nâo qualificadas concorram como licitantes e contratem com a Administração, o que

coloca em risco não só â finalidade pÚblica precípua da licitação, mas em última e maior análise,

coloca em risco a própria vida dos munÍcipes usuários do serviço de saúde pública.

Diante do acima exposto, requer-se seja acolhida a presente lmpugnação para o fim

de determinar a Administração que proceda a correção do Edital de Licitação para fazer constar a

necessidade Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina dã sede da licitante;

(Se faz necessário, pois, determinação está disposta nas Resoluções do Conselho Federal de

Medicina aqui mencionadas, respaldado pelo art. 30, I da lei 8.666/93 ), a fim de que se Saranta a

efetividade e qualidade da prestação de serviços.

C) FALTA DE ÊXIGÊNCN DE ALVAú SANTÍÁRIO SEDE DA UCITANTE PARA

EXECUÉO DOS SERVIçOS

No mesmo contexto do item acima, se faz necessário a exi8ência de licença

sanitária, para também asseguraÍ melhor desempenho na prestação de serviços, visto sê tratar

de serviços afetos a esfera de atuação do órgão sanitário

Nos termos da Lei íederal n9 8.080/1990, a Vigilância Sanitária faz parte comÔ

componente integrativo do suS, cujo objetivo é regulamentar e fiscalizar as ações e serviços

ligados a área da saúde:

Art. 6s Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de SaÚde (SUS):
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§ 1e Entende se por vigilância sanitária um conjunto de ações capaz de eliminar,
diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes
do meio ambiente, da produção e circulação de bens e dâ prestação de serviços de
interesse da saúde, abra ngendo:

| - o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se relacionem com a

saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumoj e

ll - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou indiretamente
com a saúde.

O que se observa é que o conceito de risco a saúde é o principal referencial teórico

das ações da vigilância sanitária, sendo, portanto, o órgão competente para no âmbito das

medidas sanitárias, autorizar o funcionamento de fiscalizar a prestação de serviços da saúde,

como é o caso do objeto licitado.

Portanto, a Vigilância Sanitária é a parcela do poder de polícia do Estado destinada à

defesa da saúde, que tem como principal finalidade impedir que a saúde humana seja exposta a

riscos ou, em última instância, combater as causas dos efeitos nocivos que lhe forem gerados, em

razão de alguma distorção sãnitária, na produção e na circulação de bens, ou na prestação de

serviços de interesse à saúde.

Por esse motivo, considerando que a prestação dos serviços licitados está sob a tutela

do órgão sanitário, tanto para estatuir normas ê procedimentos a serem seguidos pelas empresas,

como para fiscalizar as atividades dêsenvolvidas, devê ser exigido das prooonentes oue

apresentem comprovacão de Alvará Sanitário emitido oelo órsã o sanitário da sede da licitante. de

acordo com a competência do local de sua sede

D) AUSÊNC|A DE EX|GÊNCIA DE CADASÍRO NO CNES

Sobreleva mencionar que o edital também carece de exigência da apresentação de

registro CNES - Cadastro Nacaonal de Estabelecimentos de Saúde pelos licitantes.

O Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) é obrigatório para os

estabelecimentos de saúde, sejam os atendimentos atráves de uma pessoa jurídica (Pl) de

recebimento ou mesmo em sua pessoâ física (PF), independente do seu setor de atuação ser

público ou privado.
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Trata-se de cadastro instrituido pelo lúinistério da Saúde que tem por objetivo gerir e

operacionalizar os Sistemas de lnformaçóes em Saúde, visando maior eficiência nas ações de

saúde. O cadastro ajuda a otimizar as informações dos estabelecimentos, coletando dados

referentes à estrutura física da instalaÇão, equipamentos utilizados, recursos humanos, entre

outros.

Nos termos da Portaria ns 7.6446/20L5 do Ministério da Saúde que institui o Cadastro

Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES):

Art. 4e o cadastramento e a manutenção dos dados cadastrais no CNES são obrigatórios para

que todo e qualquer estabelecimento de saúde possa funcionar em território nacional,

devendo preceder aos licenciamentos necessários ao exercício de suas atividades, bem como

às suas renovações.

Portanto, ele é obrigatório para todos prestadores de serviço no setor de saÚde

Nota-se que a obrigação de registro das empresas que prestam serviços e ações

voltadas ao atendimento da saúde, é necessária uma vez que Ela garante o bom funcionamento

dos estabelecimentos de saúde e traz mais segurança na ampliação de policiticas públicas,

assim como, possibilita ao gestor Público que faça a fiscalização e melhor alocação dos recursos

públicos.

Além disso, serve para controle de regularidade das empresas que são contratadas

para prestar serviços suplementares na área da saúde, uma vez que para manter cadastro no

CNE5, as empresas deverão necessariamente estar regularizadas perante a Vig!lância Sanitária,

com Alvará de Funcionanemtno, identificação de colaboradores e prestadores de serviços.

Por esse motivo, empÍesas que atuam no ramo de iocação de ambulâncias,

atêndimento móvel pré-hospiatalar e remoção de paciente em âmbulâncias, devêm ter

necessariamente registro junto ao CNE5, razão pela qual o edital deve ser retificado para incluir a
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exigência de apresentaçâo de registro no CNES entre os documêntos de habilitação tecnica do

edital.

D) DA EXIGUIDADE DO PRAZO PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS - RISCO A

EXEQUTBTLTDADE DO SERV|ÇO E RESTR|çÃO A COMPEnÇÃO

Vale lembrar que a industria automotiva sofre ainda hoje os efeitos da Pandemia de

Coronavírus, que demandou por parte dos Poderes Públicos a adoção e medidas de

distanciamento social e paralização de serviços não essenciais.

Por êsse motivo, a questão do prazo de início da execução dos serviços deve ser vista

com muito mais cuidado.

A Constituição FedeÍal insta a Administração Pública a oferecer a todos os

administrados a igualdade de oportunidâdês na contratação de serviços, obras e compras. Por

intermédio dessa equanimidade, busca-se a obtenção da contratação vantajosa para a

administração, ao mesmo tempo em que afasta a possibilidade de qualquer arbitrariedade na

seleção do contrâtante.

Contudo, no presente caso, o edital rêstringe a competição em razão do prazo fixado

para início dos serviços.

Pois bem, é nesse sentido que a lmpugnante observa que, o Edital de Licitação é

traduz cláusula que impacta diretamente no cumprimento do objeto licitado, quanto ao prazo para

inÍcio da execução do objeto contratado, que implica em nítida afrÔnta ao princípio da ampla

concorrência, a qual deve ser suprimida, sob pena de futura ilegalidade:

6. PMZO DE ENTREGA E COMRÍIO:
6.7 O controtodo devero disponibilizor o veículo em oté 20 oté dios opós o ciente do controtoda

na ordem de ser',/iço.

6.2 A vigêncis do contrato serc de 72 meses
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Considerando a métrica do editâ1, o momento atual e todas as obrigações assessorias

que devem ser cumpridas pela futura contratada o p razo de 20 dias para inÍcio dos serviÇos é

extremamente exípuo para que qualquer licitante execute todos as providências necessárias e

exigidas no edital, principalmente em relação a disponibilidade de veículos

No caso de aquisição de veículos seminovos, por exemplo, é necessário que a licitante

(a) efetue a compra, (b) receba os veÍculos da fabricante, estando sujeita à disponibilidade de

entrega e, posteriormente, (c) proceda a respectiva transformação para atender as exigências do

edital. Tais etapâs necessitam de um determinado lapso temporal plausível, êis que em meio ao

cenário caótico na indústria automotiva nacional ainda em razão da Pandemia de Covid-19,

algumas dificuldades podem ser enfrentadas.

Não dá tempo suficiente entre a homologação do edital e assunção dos serviços de

maneira imediata para que qualquer um dos licitantes consiga preparar todo o aparato para bem

assumir e executaT os serviços previstos nesse edital.

Tendo em conta que o objeto da presente licitação, trata-se de um serviço que possui

determinadas particularidades que não podem ser ignoradas no prazo para cumprimento de

obrigações assessórias, bem como a onerosidade, é um evidente que é necessário que o prazo

p:rra o cumprimento de obrigações assessorios seja elastecido para conceder maior segurança

jurídica para exeucção dos serviços.

Como é de incontroverso conhecimento, o cenário instaurado no mundo,

especialmente no Brasil, com crise na indústÍia automotiva que é resultado da pandemia da

COVID-19, trouxe severas consequências para todos os segmentos de mercado Nesse particulaÍ,

vale explicitar que no âmbito da fabricação de veículos no Brasil, há considerável âtraso na

produção e montagem, sendo que as montadoras têm solicitado prazos mínimos de 45 a 60 dias

para a entrega dos veículos.

As restrições impingidas pela Pandemia da COVID-19, trouxeram não só a ausência na

mão de obra, mas também a escassez de peças que são, na grande maioria, importadas, o que

rr :ll,\l!
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desfalcou toda uma linha de produção gerando, assim, um verciadeiro efeito cascata e delonga na

finalização do processo.

lnúmeras reportagens veiculadas por meios de comunicação idôneos e com fonte da

própria ANFAVEA - Associação Nacional dos Fabricantes de Veículos Automotores, apontam que os

vetores na linha de produção de veículos automotores no Brasil apresentam um considerávêl

déficit, em razão de inúmeros motivos quê impedem a entrega imediata do automóvel.

Vejam-se alguns recortes:

A dêsoÍr.üaÉod. cdoh Cob.lô Foôlçâqücanurbds pü&ni+ tãrbern contrbuir paraa

reúçãodasvenda de wír-dcm &así.É qreaescassezde rsrrG,csmaHtadeconpmát€s (ún cflo
píecisade l.000seíniccÍdrtoíesúheíbs sê ÍoÍ eiélÍico.2.000).e69úbn6hgísti:os ht-dsosdeentresa§

arfipntos de ct§to6 mÍn hete ê mntàÍEÍêsl üorocarãn uÍrE irÉdita cÍis6 deoÍeÍla deín-hândo G rúrErc da

irdl:'stia automóilbli:a brasiBra

(Fontê:

) Acesso em 07101/2022

aÍâ 2022, os problemas de Iogíslicê. como Íalta de contêineres e de navioq além de

ponêntes, especialmenle semicôndutores, devem continuar. Espêcialistâs avaliam que a

deia de groduÇão só seja restabelecida em 2023. Além dessês obstáculos, também há

ressão de custos, com reaiuste de preÇos de maleriâis como aço (quê subiu 100%) m além

boírachâ, Íesinas plásticas, diz o presidenle da Anfaveâ

i-rttos://exame co cc os,rÊ!ontãdoaas-der,(àrao-de- roduzrr 3C0 ariil ve culos-este-ân drz rríe,.,ea Aces5o(Fonte

em 0710112022

PAULo - com a crise dos semicondutores, o Brasil deixará de produzir

este ano entre 240 mil e 280 mil veículos, segundo estimativa feita pelê

consultoria Boston Consulting Group (BCG) e divulgada pela Anfavea,

associação que reúne as montadoras, nesta quarta.

Na indústria automotiva global, o impãcto será de uma perda de produção

entre 7 milhôes e 9 milhões de unidades este ãno.

hrtcsl,//oqlobo Êlobo.com/eaono.nia/íontadoras-der rarao-deJabricêr-atÊ-280 Ínilveiculos-no bràril-Êr'-2C2i(Êonte

or i3lta-de pecas-2518907.1) Acesso em 07101/2022
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lmportante ressaltar que, não se trêta de mêra irresignação da lmpugnante, uma vêz

que o risco de descumprimento de requisitos exigidos no edital para a boa execução do objeto

principal, atinge a todos os licitantes de igual maneira.

Tendo em conta que o ob.ieto da presente licitação, trata-se de um serviço que possui

determinadas particularidades que não podem ser ignoradas no prazo para início da execução

contratual, bem como a onerosidade, é um evidente que é necessário que o prazo para início da

execução contratual seja consignado de forma expressa e correta.

Tendo em conta que o objeto da presente licatação, trata-se de um serviço que possui

determinadas particularidades que não podem ser ignoradas no prazo para cumprimento de

obrigações assessórias, bem como a onerosidade, é um evidente que e necessário que o prazo

para o cumprimento de obrigações assessorios seja elastecido para conceder maior segurança

jurídica para êxeucção dos serviços.

lmportante ressaltar que, não se trata de mera irresignação da lmpugnante, uma vez

que o risco de descumprimento de requisitos exigidos no edital para a boa execução do obJeto

principal, atinge a todos os licitantes de igual maneira.

particularidades que não podem ser ignoradas no prazo para início da execução

contratual, bem como a onerosidade, é um evidente que é necessário que o prazo para início da

execução contratual seja consignado de forma expressa e correta.

Destarte, importa salientar que que o prazo necessário para selecionar e disponibilizar

medicos com a qualiÍicação técnica exiSidã, atinge a todos os licitantes iSualmente, na medida em

que o lapso necessário resulta de uma situeção de merCado e não de fato que possa ser atribuído

ao licitantê.
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Neste particular, de rigor ressaltar que a Dosse e proDriedade oara fornecimento dos

veÍculos de forma a oermitir o cumprimento de prazo tão curto. somente Dode ser exigido da

licitante vencedora aoós a contratacão e não como condicão ínsita Dara Darticipacão na licitacão,

sob pena de afronta ao princípio da competitividade e, via de consequência, caracterizar-se como

e;rigência ilegal.
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Dessa forma, independente de quem venha a se sagrar vencedor no presente pregão

p, esencial, estará impedido de cumprir com a obrigação de assumir os serviços em razão do tempo

necessário para cumprir todas as etapas para execução dos serviços.

Entende-se que para ampliar a competitividade e participação no certame e

proporcionar preço mais vantajoso para essa Administração, faz-se necessário o aumento do prazo

de fornecimento especificado no êdital de forma a garantir a pêrfêita entrega em prazo exequível,

conÍorme prática de mercado.

Outrossim, com o máximo respeito, o prazo consignado no edital levará

involuntariamente, a um possível direcionamento do certame, apenas empresas que já tenham

toda a estrutura disponível, quiçá a atual contratada, afunilando assim o universo de concorrentes.

Nêste particular, de rigor ressaltar q ue a exigência de o cumprimento das obrigacões

Nesse sentido, posiciona-se o

parcialmente transcrita abaixo:

Egregio TCU, conforme demonstra a decisão

Licitêção implica, necessariamente, fazer restrições, pois no momento em que se definem as

caracterÍsticas do produto/serviço que se deseja, afasta-se a possibilidade das empresas que

não detêm produtos ou serviços com aquelas características de fornecerem para a

administração.

Há que se avaliar, portanto, em cada caso concreto, se as exigências e condições estabelecidas

estão em consonância com as noímas vigentês e se elas são pertinentes em relação ao objeto

do contrato, inclusive no intuito de Sarantir que o produto/servlço a ser contratado tenha a

qualidade desejada.l (grifo nosso)

I ecaaao t.2:sizot+, pleuário. rel. Min. Aroldo Cedraz.
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em um orazo tão curto, afronta ao princípio da competitividade e da isonomia, via dê

consequência, caracterizar-se como exigência ilegal.

A isonomia tem, por fundamento, a proteção ao interesse coletivo, e também aos

ir,teresses privados dos particulares interessados na disputa em condições de "foir-ploy'', ou seja,

sem vantagens competitivas deslears.
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Por oportuno, cabe êstacar que, ainda que a Administração entenda que a exigência

de início da exêcução de serviços esteja dentro da sua esfera de discricionariedade - o que se

admite apenas pelo princípio da eventualidade, tal exigência jamais poderia ser feita sem que fosse

concedido a todos os licitantes prazo para efetivação da escala de profissionais e apresentação de

dlcumentos, após assinatura ê início da êxecução do contrato administrativo,

A respeito, importa salientar ainda que, conforme entendimento do Egrégio TCU: '7

hipcít*e de r$trição à competitivÍdade não dse ser a<aminade somente sob a óüca jurídica e

teórica, deve lerar em conta também se as cláusulas surystamente rstititas culminanm em

efetivo prejuízo à competitividede do certamd2.

AIiás, vale um comentário: não se ignora que o cumprimento da obrigação e fixado

d iscricio na ria m ente pela Administração.

Todavia, a discricionariedade, para ser válida, deve se pautar na coerência, no sentido

de que seja física, econômica e comercialmente viável o cumprimento da obrigação em condições

regulares de mercado, ou seja, sem privalégios, sobretudo aqueles indevidos e que maculam a

lisura da competição.

Tendo em conta que o objeto da presente licitação, trata-se de um serviço que possui

drterminadas particularidades que não podem ser ignoradas no prazo para início da execução

contratual, bem como o cenário atual de escassez opu total ausência de veículos disponÍveis para

aquisição no mercado, requer-se, como em outras contratações feitas por órgãos da Administração

o prazo de no mínimo 9O (noventa) dias contados de êmissão da ordem de serviços como

suficiente paril entrêge dos veículos e inÍcio de execução.

IV- CONCLUSÕES E PEDIDOS

Diante do exposto, requer seja esta impugnação seja recebida, processada, conhecida

e acolhida, integralmente, para o fim de:

Em carátef liminar, seja determinada a pronta suspensão do processamento do

certame, conferido efeito suspensivo a esta lmpugnação, adiando-se a sessão designada para a o

r Acrlrdão 3306/2014. Plenário. Relator Ministro AndÍé de Carvalho, Sessào Plenáriâ de 26ll l/201'1.
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próximo die |7/OU2O23, que será oportunamente realizada em data posterior à solução dos

questionamentos ora apontados.

No mérito. sejam acolhidos integralmente os fundamentos apresentados, para que

sela realizada a readequação do instrumento licitatório, com devolução do prazo para elaboração

das propostas e redesignação de nova sessão, a partar da publicação da retificação do edital isento

dos vícios apontados.

Dado o iminente risco de futuras nulidades em razão de não atendimênto do artigo

6q, da Lei de Licltações, caso, esta impugnação não seja analisada, com as prevenções dê praxe,

prosseguiremos .,unto ao Egrégio Tribunal de Contas e ao Poder ludiciário, se preciso for, para

apreciação do mérito.

Termos em que pede deferimento.

Ribeirão Preto, 11 de.laneiro de 2023

LOCAMEDI LOCAÇÃO DE EQUIPAIVIENTOS ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA

KAIO REGIS FERREIRA DA SILVA

Av. Caramuru, 6L2, sala 02 - República - Ribeirão Preto/SP - CEP 14030 000 17

I

L_^-

'í,*?dJ*


